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tJ0 ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

RESOLUÇAO N2 002/99 

n~SIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO,· 
0 PJU1 Estado 

'rito santo, faz saber que os Vereadores 
dO EsPl . aprovaram e eu, 

lgo a seguinte; 
promu 

Art· lº· Fica anulado no vigente orçamento da câmara Municipal 

de Marechal Floriano o saldo da seguinte dotação: 

OOOOl.158224922 • 002 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIARIAS 

FICHA 10 - 3.2.5.3 - SÁLARIO FAMÍLIA R$ 100,00 

Art. 22. Suplementar neste Órgão, com recurso de que trata o 

artigo anterior, a seguinte dotação: 

'-

00001. 01010012. 001 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

FICHA 0.5 - 3.1.9.2 - DESPESAS DE EXER. ANTERIORES R$ 100,00 

Art. 32. Este Projeto de Resolução entra em vigor na data ' de 

sua publicação, revogadas as disposiçõ'es em contrário. 
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